
Projeto de Resolução N°_____/2021 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NO

INCISO VI DO ARTIGO 24 E DO

ARTIGO  31  DO  REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

PARA  INCLUIR  NESTES

DISPOSITIVOS  O  TEMA

PREVENÇÃO E POLÍTICAS SOBRE

DROGAS.

Art. 1º – O inciso VI, do artigo 24 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 24 […]

VI.  Comissão  de  Direitos  Humanos,

Assistência Social, defesa do Consumidor e de

prevenção e políticas sobre drogas.   

Art. 2°- O artigo 31 do Regimento interno da Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, passa a ter a

seguinte redação:

 

“Art. 31 – Compete à Comissão de Direitos
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Humanos,  Assistência  Social,  de  Defesa  do

Consumidor  e  de prevenção e politicas sobre

drogas emitir parecer fundamentado sobre todos

os projetos referentes à defesa dos direitos

humanos individuais e coletivos, assistência

social oficial, matérias referentes à família,

à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso,

ao  portador  de  deficiência  física  e  à

população  afro-brasileira,  às  relações  de

consumo  e sobre prevenção e políticas sobre

drogas.”.

Art. 4º – Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de Abril de 2021.

 Paulo Grola 
Vereador-PSB
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposta  de  resolução  visa  altera  o

inciso VI do art. 24 e no art. 31 do Regimento Interno da

Câmara  Municipal  para  incluir  no  nome  da  Comissão  de

Direitos  Humanos,  Assistência  Social  e  defesa  do

Consumidor, o tema “Prevenção e Políticas sobre Drogas”.

A inserção do referido tema ao nome da comissão, tem

como objetivo que esta  acompanhe os programas e ações

destinados  à  redução  da  demanda  de  drogas,

compatibilizando-os  com  as  diretrizes  do  Conselho

Municipal  de  Prevenção  e  Políticas  sobre  Drogas,

apresentando sugestões quando necessário, além de propor

ao Prefeito e à Câmara Municipal, medidas que assegurem o

cumprimento dos compromissos previstos na Lei Municipal

6385, de 12 de junho de 2010; 

Promover intercâmbio de informações e propostas aos

órgãos afins, em nível regional e municipal e orientar,

supervisionar e apoiar o funcionamento de instituições

que,  no  âmbito  do  Município,  promovem  atividades  de

recuperação,  tratamento  e  reinserção  de  usuários  e

dependentes de drogas. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de Abril de 2021.

PAULO GROLA
Vereador – PSB
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